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Cód.  01.00.10.05  .1C  .  P

PARECER DA COMISSÂ01-CCJ
CONSTITUI ÃO E JUSTI Câmara  Municipal

cje Jacarei

PLE No 18/2024-PROJETO DE LEI D0 EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza  a  Presidência  da  Fundação  Pró-Lar  de  Jacareí  a  regularizar  e  ratificar  as
alienações de bens imóveis inseridos nos Programas de lnteresse Social de Venda e
Compra com e sem edificação, realizadas anteriormente ao exercício de 2017.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pienário

(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA Eãstguir ao pienário •,\\  ,\_,,,`  _T>___ #jí\1;,„ "^
(Relatora) EArquivar

SÔNIA PATAS DA AMIZADE EE§eguiraopienário

#/y(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, 7 de outubro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diapte das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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de Jacarei

PLE N° 18/2024 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza  a  Presidência da  Fundação  Pró-Lar de Jacareí a  regularizar e ratificar as
alienações de bens imóveis inserjdos nos Programas de lnteresse Social de Venda
e Compra com e sem edificação,  realizadas anteriormente ao exercício de 2017.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) tiseguiraoplenárioEArquivar
`.     /lu(Presidente)

HERNANI BARRETO Hseguir ao pienário

/7//(Relator) EArquivar

EDGARD SASAKl Hseguiraop,enário /
(Membro) EArquivar                             /

Justificativa..

Câmara Municjpal de Jacareí, 7 de outubro de 2024

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

§¢Encaminhada ao plenário.                        (   ) Arquivada.
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